
 PROCURADORIA-GERAL DE CONTAS

PORTARIA Nº 03, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023/PGMPC.

 

Altera dispositivo da Portaria n. 02, de 14 de dezembro de 2023,
que disciplina o funcionamento do Ministério Público de Contas do
Estado de Rondônia durante o período de recesso do Tribunal de
Contas relativo a 2023/2024.

 
 

A Procuradora-Geral do Ministério Público de Contas em exercício, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o ar go 228 da Resolução n. 80/TCE/RO-2011, bem como o disposto no ar go 130 da
Cons tuição Federal, art. 83 da Lei Complementar nº 154/96, c/c art. 45 da Lei Complementar nº 93/93, de
aplicação subsidiária,

 

CONSIDERANDO a edição da Portaria n. 02, de 14 de dezembro de 2023/PGMPC, que
disciplinou o funcionamento do Ministério Público de Contas do Estado de Rondônia durante o período de
recesso do Tribunal de Contas relativo a 2023/2024;

 

RESOLVE:

Art. 1º - Alterar o inters cio laboral da servidora Clara de Paiva Salinas, previsto no art. 2º da
Portaria n. 02, de 14 de dezembro de 2023/PGMPC, publicada no Diário Oficial Eletrônico do TCe n. 2976,
ano XIII, de 14 de dezembro de 2023, nos seguintes termos:

Cargo Nome Cadastro Período
Assessora de
Procurador

Clara de Paiva Salinas 990773 20.12.23 a 06.01.24

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em

contrário.
                                                                                                                                                                       

REGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE;

 

PROCURADORIA-GERAL, 22 DE DEZEMBRO DE 2023.

 
 

ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA
PROCURADORA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS EM EXERCÍCIO
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Documento assinado eletronicamente por ERIKA PATRICIA SALDANHA DE OLIVEIRA, Procuradora, em
22/12/2023, às 14:26, conforme horário oficial de Rondônia, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 e do art. 4º da Resolução TCERO nº 165, de 1 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.tcero.tc.br/validar, informando o
código verificador 0628743 e o código CRC A53841A0.
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